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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI COMPLEMENTAR NO 288, DE 13 DE MAIO DE 2020

ALTERA O ARTIGO 67 DA LEI COMPLEMENTAR No 007, DE 24 DE OUTUBRO DE 
1996.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei 
Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o É alterado o artigo 67 da Lei Complementar 007, de 24 de outubro de 1996, que dispõe 
sobre o Estatuto do Servidor Público do Município de Vilhena. 

Art. 67. Ao servidor nomeado para o exercício de cargo em comissão é facultado optar pelo 
vencimento e demais vantagens de seu cargo efetivo, acrescido da gratificação de representação do 
cargo em comissão. 

§ 1o REVOGADO.

§ 2o REVOGADO.

§ 3o REVOGADO.

§ 4o REVOGADO.

§ 5o REVOGADO.

§ 6o Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas 
de que trata o inciso II, artigo 9o, desta Lei Complementar.

§ 7o REVOGADO.

§ 8o REVOGADO.

§ 9o REVOGADO.

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 13 de maio de 2020.

                Márcia Helena Firmino                                    Eduardo Toshiya Tsuru
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO                   PREFEITO MUNICIPAL

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

PORTARIA N.º 054/2020

DESIGNA SERVIDORES PARA A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS E A EMPRESA EMERSON SANTOS 
CIOFFI- ASSESSORIA ME, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO 
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- SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e Decreto 43.553/20018,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verificar se a execução da prestação de serviço (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do serviço prestado;

IV – Indicar eventuais glosas das faturas.

R E S O L V E

 Art. 1.º Designar a servidora efetiva Leilliany Ferreira Gonçalves, 
portador do CPF nº 704.135.412-15, matricula nº 096, para ser o fiscal Titular, 
e o Servidor efetivo Anderson Batista Nichio, portador do CPF nº 739.197.802-
72, matricula nº 117, para ser o Fiscal Substituto do Contrato nº 007/2020, 
Processo nº 064/2020, de Serviços prestados de Informática.

Art. 2.º Esta Portaria terá validade pelo período de vigência do referido 
contrato de prestação de serviço.

                         
Art. 3.º Dê ciência aos interessados.

Art. 4.º Autue-se no processo.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de abril de 2020, revogadas as disposições.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 15 de maio de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 055/2020 

NOMEIA MARIANE DA ROSA NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL II.

		             O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO 
WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 
43.553/2018,

		
R E S O L V E

 Art. 1.º Nomear MARIANE DA ROSA, inscrito (a) no CPF nº 
020.874.792-32, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 

art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de maio de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

   Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 15 de maio de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 056/2020

EXONERA SIMONE NUNES HEGUEDIX DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL 
II.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar SIMONE NUNES HEGUEDIX, inscrito no CPF nº 
435.552.728-02, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE 
de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de maio de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 15 de maio de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 057/2020 

NOMEIA ROSIMARY SILVA DE CARVALHO NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL 
II.

		             O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO 
WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 
43.553/2018,

		
R E S O L V E

 Art. 1.º Nomear ROSIMARY SILVA DE CARVALHO, inscrito (a) no 
CPF nº 471.038.092-91, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
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seus efeitos retroagem a 1º de maio de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

				        Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 15 de maio de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 058/2020 

NOMEIA SIMONE NUNES HEGUEDIX NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL 
I.

		             O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO 
WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 
43.553/2018,

		
R E S O L V E

 Art. 1.º Nomear SIMONE NUNES HEGUEDIX, inscrito (a) no CPF 
nº 435.552.728-02, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC - 6, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de maio de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

				       Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 15 de maio de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

ERRATA - PORTARIA Nº 016/SEMAS/2020
VILHENA, 04 DE MAIO DE 2020

Suspender as atividades em grupo, dispõe sobre medidas temporárias 
para prevenção no contágio pelo COVID-19 (novo Coronavirus) no âmbito 
da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) e seus órgãos e dá 
outras providenciais. 

Onde se lê: 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 49.049/2020 de 
2020 que declara a Situação de Emergência no Município De Vilhena, 
Estabelece Medidas para Prevenção ao Contágio e ao Enfrentamento do 
COVID-19. 	

Leia-se: 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 49.048/2020 de 2020 que 

declara Nível de perigo Iminente e adota medidas de restrição nos termos 
a Lei Municipal n° 5.285 de 17 de abril, que dispõe sobre as Medidas para 
Enfrentamento do COVID-19, e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 49.049/2020 de 2020 que 
estabelece os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e a 
propagação do Coravírus (COVID-19), no âmbito da administração pública. 

	  Leia-se, cumpra-se e publique-se.

	   
Vilhena, 18 de maio de 2020

Rafael Nunes Reis
Secretário Municipal de Assistência Social

PORTARIA INTERNA N° 017/2020

REGULAMENTA A AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DE ATIVIDADES LABORAIS EM DOMICÍLIO, EM REGIME 
HOME OFFICE.

        	 Rafael Nunes Reis, Secretário Municipal de Assistência 
Social, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

Considerando a Lei Municipal n° 5.285 de 17 de abril de 2020, que 
dispõe sobre as medidas de enfrentamento do CORONAVIRUS (COVID-19);

Considerando o Decreto Estadual n° 24.887 de 20 de março de 
2020, que decreta Estado de Calamidade Pública no âmbito do Estado de 
Rondônia, para fins de prevenção e de enfrentamento a pandemia causada 
pelo COVID-19;

Considerando o Decreto Municipal n° 49.049/2020 de 18 de abril de 
2020, que trata sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção a 
infecção e a propagação do CORONAVÍRUS (COVID-19);

  
RESOLVE:

 Art. 1° Autorizar aos servidores municipais, a realizar suas atividades 
laborais em domicilio pelo período de 30 (trinta dias), em regime de Home 
Office, como medida de prevenção a infecção e propagação do CORAVÍRUS 
(COVID-19), nos termos do Art. 1°, inciso II, do Decreto n° 49.049/2020.

§ 1° O período concedido em regime de Home Office se dará a partir 
de 18 de abril de 2020, podendo ser prorrogado.

Art. 2° o Servidor deverá cumprir o horário normal de expediente 
das 07:00 as 13:00 horas, ficando de sobreaviso durante o período de 
expediente desta Secretaria, nos termos do Art. 3° § 4° do Decreto Municipal 
n° 49.049/2020.

Art. 3º FIXAR horário de expediente em 02 períodos (em regime de 
escalas), sendo das 07:00 às 13:00 horas e das 12:00 às 18:00 horas, para 
prevenção à infecção e propagação do CORONAVÍRUS (COVID-19).

Art. 4º Aos servidores em geral e aos pertencentes ao grupo de risco, 
será concedido trabalho domiciliar (home office) ou permitido férias e licença 
prêmio.

Art. 5º É obrigatório aos servidores e ao público em geral o uso de 
máscara e higienização com álcool em gel nas dependências da SEMAS.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
retroagem a 20 de abril de 2020.

Leia-se, cumpra-se e Publique-se.

Vilhena – RO, 08 de maio de 2020.

Rafael Nunes Reis 
Secretário Municipal de Assistência Social

Decreto N. 48.842/2020

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

EDSON WILLIAN BRAGA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
JOSÉ VALDENIR JOVINO

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

José Valdenir Jovino

CÂMARA MUNICIPAL
Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Everton Mathias de Mello
Gustavo Silva de França

Desenvolvimento Site
Eder Ferreira dos Reis Mucuta

Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos

ASSINATURA DO EXECUTIVO

ASSINATURA DO LEGISLATIVO

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante assinado digitalmente 
através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

4Vilhena-RO,  terça-feira, 19.05.2020 Diário 	     Oficial  

SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali

DOV Nº 2979


	PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
	SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos
	SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

		2020-05-19T12:58:53-0400
	JOSE VALDENIR JOVINO:31678483249




